
Companhia, nam voltaram: Ordeno nesta mesma carta a quem 
tiver em seo poder os Cavallos Reyunos, entregue a Vm.™ os 
q ' forem precisos p . a esse Reg.° D. s g. e Vm. c e S. Paulo a 
9 de Mayo de 1776 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a Joaq. m Dias do Amaral Ferraz = em Gurityba. 
Se os cavallos desse Reg.°, q ' Vm. c e me diz em carta de 

5 de Abril levara o Capitam Garcia Roiz nam estiverem já 
restituidos; ordeno por esta mesma carta a quem em seu poder 
tiver os Cavalos Reyunos entregue os q ' forem necessários p. a 

esse mesmo Reg.°. D. s g. e a Vm. c e S. Paulo a 9 de Mayo de 
1776 / / Martim Lopes Lobo de SaldA 

P. a o R . d 0 P. Prior do Gonv. t o do Carmo da Villa 
de Santos. 

O Ulmo. e E x . m o Snr. Marquez do Lavradio, Vice Rey 
do Estado, me participa em oficio seu datado em 21 de Março, 
q ' Joze Cout. 0 de Moraes dezeja servir no Corpo de homens 
pardos na Capital do mesmo Estado, sem poder fazer este ser-
viço pela obrigaçam, q ' tem de acompanhar, e servir ao P . e 

Fr. Francisco Soares de S. Elena, Religioso do Carmo, 
q ' nam tem duvida dimitir de si os taes serviços por quatro 
dobras, desistindo de todos os poderes, e direitos, q ' tem nos 
mesmos serviços; e porq' o mesmo E x . m o S. r Marquez acha, 
nam só boa dispoziçam no sobred. 0 Jozé Coutinho p . a servir 
naquelle corpo, mas também q ' hé justo consiga a sua liberda-
de, me intima q ' eu consiga de V. R . m a lhe passe carta de 
liberdade pela referida quantia de quatro dobras, afim de q ' 
possa exercitar as funçoens daquelle corpo, e estar sempre 
pronto p . a o Real Serviço sem impedim. t o algum; avista de 
cuja respeitável ensinuaçam rogo a V. R . m a se digne attendella, 
e anuhir a ella, noq' terei particular gosto, assim como de o 
dar a V. R . m a no q ' me for possível. D. s g. e a V. R . m a m. s 

an. s S. Paulo a 11 de Mayo de 1776 / / De V. R . 1 ^ M. t o 



Venerador / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / M.*0 R. 
Sr. P.® Prior do Convento do Carmo de Santos. 

Para o Cap . m da Infantr. a Aux . a r da Freg. a da Piedade 
Joaquim Peres de OHvr. a 

Recebi a de Vm. c e de 6 do corrente, e em reposta delia 
sou a dizer-lhe, q ' a reforma da sua Comp. a deve ser com a 
mayor circunspecção, sem que a liberd. e de reformalla possa 
nunca servir p . a excluir da lista delia nenhum Soldado, nem 
Oficial, q ' esteja capaz de continuar o Real Serviço, do X 
qual só se devem escuzar os total.4® inúteis nelle, e em lugar 
destes se devem encher as suas praças com os mais benemeritos 
das ordenanças, e com melhor possibilidade de se fardarem, p . a 

oq' recorrerá Vm. c e ao Cap . m Mor, q ' conhecendo a sua orde-
nança, lhe dará delia os mais benemeritos, e cazo de os nam 
haver, sem q ' seja precizo entrar pelos Cabos, e Sargentos, 
como os há em tam grande numero delles poderá tirar os de 
q ' Vm. c e carecer, sendo certo, q ' todos se devem fardar, como 
tenho determinado; e pelo que respeita aos dous Soldados, q ' 
lhe desertaram p . a o R.°, Vm. c e me avizará dos seus nomes, 
e a p.*®, p . a onde se refugiaram p. a os mandar recrutar, e 
castigar a sua deserçam, como merecem, e o farei a todos 
os q ' cahirem em tam vil procedimento. 

Se o seu Ten.1® se acha tam velho, como me segura, e 
impossibilitado de continuar a servir, Vm,™ me mandará o 
seu nome, e como segundo a sua informação, o melhor p . a o 
substituir hé Jozé Gomes, com a proposta de Vm. c e lhe man-
darei passar o seu nombramento. D. s g. e a Vm. c e . 

S. Paulo a 12 de Mayo de 1776 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. 

P. a o Cap . m Comand. e da Praça de Santos Francisco 
Aranha Barreto. 

Recebi as duas cartas de Vm.™ de 8 a 11 do corrente. 


